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DECRETO N. 18.194, DE 12 DE JULHO DE 2019. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 7.196.505,00. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de Abril de 1990 os artigos 14 e 16 da Lei n. 
9.777 de 4 de julho de 2018 e os artigos 7Q e 8Q da Lei n. 9.845, de 27 de novembro de 2018. 

O E C RETA: 

Art. 1Q Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 7.196.505,00 (Sete milhões, cento 
~ noventa e seis mil e quinhentos e cinco reais) destinado a criar e suplementar as seguintes dotações 
no orçamento vigente: 

10 SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

10.10 Secretaria Geral 

10.10-04.122.0001.2.003 Publicidade Institucional 

10.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

zo 
20.10 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 

Secretaria Geral 

20.10-04.122.0001.2.002 Manutenção dos Serviços 

;W.10-3.3.90.30.01.110000 Material de Consumo 

35 

35.10 

SECRETARIA DE GESTÃO HABITACIONAL E OBRAS 

Secretaria Geral 

35.10-15.451.0002.2.002 Manutenção dos Serviços 

35.10-3.3.90.93.01.110000 Indenizações e Restituições 

40 

40.10 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

Secretaria Geral 

40.10-12.361.0003.2.013 Manutenção do Ensino Fundamental 

40.10-3.3.90.30.05.220032 Material de Consumo 
FNDE - Salário Educação 

ao 
40.10 

40.10-12.365.0003.2.054 

40.10-3.3.90.08.01.213000 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

Secretaria Geral 

Manutenção do Ensino Infantil 

Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Milita:f 

487.000,0 

250.000,0 

83.000,0 

100.000,0 

250.000,0 
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40 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

40.20 Fundo Municipal de Ensino 

40.20-12.361.0003.2.021 Manutenção do Ensino Fundamental- FUNDES 

40.20-4.4.90.52.02.262000 Equipamentos e Material Permanente 

Educação- FUNDES -

Outros 

AO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA 

A0.20 Fundo Municipal de Ensino 

A0.20-12.365.0003.2.023 Manutenção de Creches e IMIS- FUNDES 

40.20-4.4.90.52.02.273000 Equipamentos e Material Permanent e 

Educação -FUNDES- Outros 
-Creche 

70 

70.10 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
Secretaria Geral 

70.10-19.573.0007.2.039 Parque Tecnológico 

70.10-3.3.50.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

80 ENCARGOS GERAIS DO MUNicfPIO 

80.10 Encargos Gerais 

80.10-04.122.0001.2.007 Tarifas diversas e Outros Encargos 

80.10-3.3.90.93.01.110000 Indenizações e Restituições 

3.048.000,00 

40.000,00 

1.938.505,0 

1.000.000,0 

Art. 22 O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

10 
10.10 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

Secretaria Geral 

10.10-04.122.0001.2.002 Manutenção dos Serviços 

10.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

10 SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

10.10 Secretaria Geral 

10.10-27.811.0001.2.004 Esporte de Alto Rendimento 

10.10-3.3.50.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

10 SECRETARIA DE GOVERNANÇA 

10.10 Secretaria Geral 

10.10-27.811.0001.2.004 Esporte de Alto Rendimento 

10.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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100.000,0 

213.000,0 

174.000,0 
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55 SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DA CIDADE 

55.10 Secretaria Geral 

55.10-15.452.0008.2.044 Manutenção Urbana da Cidade 

55.10-3.3.90.30.01.110000 Material de Consumo 

70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

70.10 Secretaria Geral 

70.10-04.122.0007.2.002 Manutenção dos Serviços 

70.10-3.3.90.14.01.110000 Diárias- Pessoal Civil 

70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
70.10 Secretaria Geral 

70.10-04.122.0007.2.002 Manutenção dos Serviços 

70.10-3.3.90.36.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

70 

70.10 

70.10-04.122.0007.2.002 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
Secretaria Geral 

Manutenção dos Serviços 

70.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

70 

70.10 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
Secretaria Geral 

70.10-04.122.0007.2.002 Manutenção dos Serviços 

70.10-3.3.90.30.01.110000 Material de Consumo 

70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
70.10 Secretaria Geral 

70.10-11.333.0007.2.040 Apoio ao Empreendedor 

70.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 
70.10 Secretaria Geral 

70.10-19.572.0007.2.058 Inovação São José 

70.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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73.505,0 

3.000,0 

80.000,0 

33.000,0 

10.000,0 

~410.000,0 

4 
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70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

70.10 Secretaria Geral 

70.10-11.333.0007.2.041 Atividades de Qualificação ao Trabalhador 

70.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

70 SECRETARIA DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

70.10 Secretaria Geral 

70.10-04.122.0007.2.002 Manutenção dos Serviços 

70.10-3.3.90.34.01.110000 Outras despesas de Pessoal Decorrente de Contratos de 
Tercei rização 

80 

80.10 

80.10-04.122.0001.2.008 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Gerais 

Benefícios Concedidos 

80.10-3.3.90.39.01.110000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

28.000,00 

70.000,00 

1.000.000,0 

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São José dos Campos, 12 de julho de 2019. 

Fkuth 
Prefeito 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
doze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. 

~-::::..--/ 

eida Figueira 
de Apoio Legislativo 
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